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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE-PR

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024

Objeto: “Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços

mecânicos e serviços elétricos para manutenção de veículos, caminhões e máquinas pesadas do Município

de Nova Esperança do Sudoeste - Paraná.”

A empresa ROBSON JUNIOR BENTO DE ARAUJO, inscrita no CNPJ sob nº 50.358.624/0001-53, NIRE Nº.
41816658360, sediada à Rua Gertrudes Schmitz nº. 5, Barracão 03, Bairro Araujo, na cidade de Nova
Esperança do Sudoeste, CEP. 85635-000, estado do Paraná, através do seu representante legal Sr. Robson
Junior Bento de Araújo, RG nº 14.979.936-2 SESP/PR, e do CPF nº 132.786.699-40, DECLARA para os fins
dispostos na PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa:

I - Enquadra-se como MICROEMPRESA, nos termos do inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, por auferir, no ano-calendário anterior, receita bruta dentro dos limites
legais estabelecidos para tal classificação;

II - Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º da referida Lei
Complementar, estando, portanto, apta a usufruir do tratamento jurídico diferenciado conferido às
microempresas e empresas de pequeno porte;

III - Não extrapolou, até a data de realização desta licitação, os limites de receita bruta anual fixados pela
legislação vigente, conforme dispõe o § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV - Está ciente de que, caso venha a ultrapassar os limites legais de receita no curso do exercício fiscal,
deverá comunicar imediatamente à administração pública contratante, conforme as disposições legais
aplicáveis.

V – Declara, estar apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório, realizado pelo(a) PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE-PR.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Nova Esperança do Sudoeste, 10 de junho de 2025

___________________________________________
Licitante: ROBSON JUNIOR BENTO DE ARAUJO
Rep. Legal: Robson Junior Bento de Araújo
RG nº: 14.979.936-2 SESP/PR
CPF nº: 132.786.699-40


		2025-06-10T13:03:11-0300
	ROBSON JUNIOR BENTO DE ARAUJO:13278669940
	Eu sou o autor deste documento




